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 CONTRATO Nº 005/2026-CMBV 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA- RR, E A EMPRESA 
INSTITUTO PARTNER LTDA 
PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS.  

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 05.959.770/0001 - 80, com sede no Palácio João Evangelista Pereira de 
Melo, situada na Av. Capitão Ene Garcez, n° 992, no bairro de São Francisco, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente, GENILSON COSTA E SILVA, brasileiro, 
convivente  em união estável, Tecnólogo em Gestão Pública, residente e domiciliado, nesta Capital, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a e a empresa INSTITUTO PARTNER LTDA, 
estabelecida na Av. Sete de Setembro, nº 5426, Conj. 1202, Andar 12, Cond. Comercial 
Trade Tower, Bairro Batel, CEP: 80.240-000, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o nº 
42.912.077/0001-88, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo   
Sr. DUDSON SERAINE, portador do CPF n.º044.118.229-11 CONTRATADA,  tendo em 
vista o que consta no Processo nº 00002.0.000108/2026 e em observância às disposições da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 42/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de empresa especializada para 
fornecimento de inscrições de servidores da Câmara Municipal de Boa Vista no 4º Congresso 
Brasileiro da Lei nº 14.133/2021, com participação presencial.  
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

Item CATMAT / 
CATSERV 

Descrição Unidade Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 25232 Inscrição de servidores 
para participação 
presencial no 4º 
Congresso Brasileiro da 
14.133, a ser realizado 
em Fortaleza/CE, 
contemplando acesso 
integral às trilhas de 
formação e palestras. 

Inscrição 10 R$ 3.595,50 R$ 35.955,00 
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1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. A documentação comprobatória da situação de inexigibilidade da CONTRATADA; 
1.3.3. A proposta da Contratada; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
2.1.1. A Assinatura do Contrato deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob a pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei Federal n. 14.133/21; 
2.1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados aparte da data da 
assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 112 da Instrução 
Normativa nº 002/2024-SELC/CMBV. 
2.1.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for 
concluído no período firmado no subitem anterior, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.1.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.   
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 35.955,00  (trinta e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais.).  
5.2. O valor estabelecido corresponde à estimativa prevista pela prestação dos serviços 
durante o período de vigência do contrato, obedecendo à estrutura tarifária da 
CONTRATADA.  
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
6.1. Da Liquidação  
6.1.1. A solicitação de pagamento deverá ser formalizada pelo Contratado, por meio de 
pedido subscrito pelo seu representante legal, indicando o número do contrato administrativo 
e os dados para pagamento, instruído com os documentos listados no artigo 137 e incisos, da 
Instrução Normativa nº 002/2024-SELC/CMBV; 
6.1.2. Atestado o cumprimento do objeto do contrato pela fiscalização e a correta instrução do 
processo, após a autorização do ordenador, os autos deverão ser remetidos ao setor 
responsável pela liquidação da despesa e efetivação do pagamento. (artigo 137, § 4º, da 
Instrução Normativa nº 002/2024-SELC/CMBV) 
6.1.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 
dias para fins de liquidação; 
6.1.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.1.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir em nome da  Câmara Municipal de Boa Vista/RR, no 
endereço Palácio João Evangelista Pereira de Melo, situada na Av. Capitão Ene Garcez, n° 
992, no bairro de São Francisco– CEP: 69.301-160, CNPJ: 29.322.228/0001-80; 
6.1.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.1.8 Ressalta-se que, para a fase de pagamento, não se configura como impeditivo a eventual 
apresentação de Certidões Negativas de Débitos (CNDs) com prazo de validade expirado, 
desde que seja possível comprovar que a situação de regularidade existia à época da 
habilitação da empresa. Tal entendimento encontra respaldo no Acórdão nº 1211/2021 – 
Plenário do Tribunal de Contas da União, o qual reconhece que a apresentação de certidões 
vencidas pode ser considerada falha formal, desde que não haja prejuízo à igualdade entre os 
licitantes e seja sanável no curso do processo. 
6.1.9 Dessa forma, a Administração poderá efetuar o pagamento regularmente, condicionando 
a contratada à posterior apresentação da documentação atualizada em prazo razoável, 



 
 

     
“BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ” 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GESTÃO DE  CONTRATOS 

 
 

 
Câmara Municipal de Boa Vista 

Palácio João Evangelista Pereira de Melo 
Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR 

garantindo, assim, a continuidade da execução contratual sem comprometer os princípios da 
eficiência, da economicidade e do interesse público. 
6.2. Do prazo e forma pagamento: 
6.2.1. O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Boa Vista, em até o 30 (trinta) 
dias corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante apresentação da 
documentação da empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) 
fiscal(is); 
6.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação de 2% de correção monetária. 
6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
6.2.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
6.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
6.2.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 31/03/2026. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo com as especificações previstas no 
termo de referência e seus anexos e notificar a contratada; 
8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
8.8. Aplicar as sanções administrativas nos casos de inadimplemento da execução contratual; 
8.9. Levar ao conhecimento do poder público e da empresa contratada as irregularidades de 
que tenha conhecimento, referentes ao serviço prestado, bem como comunicar às autoridades 
competentes eventuais atos ilícitos praticados pela empresa contratada; 
8.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
9.2.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços contratados; 
9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 
contratação; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
11.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput); 
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11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 
11.4. O fiscal do contrato será designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 
fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, cabendo-lle(s) as atribuições 
previstas nos artigos 19 e 20, e seus respectivos incisos, da Instrução Normativa nº 002/2024-
SELC/CMBV. 
11.5. Os relatórios elaborados pela fiscalização deverão conter no mínimo os pontos 
discriminados no artigo 21 e incisos, da Instrução Normativa nº 002/2024-SELC/CMBV. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Boa Vista, para o exercício de 2026, 
conforme abaixo especificado: 
12.1.1. Projeto / Atividade: 01 031 0001 2.001; 
12.1.2. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
12.1.3. Fonte de Recurso: 1001. 
12.2. A contratação ora proposta observa a disponibilidade orçamentária e financeira da 
Câmara Municipal, atendendo ao disposto no art. 7º, §2º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, e 
às normas de responsabilidade fiscal estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
12.3. O empenho e a liquidação da despesa serão realizados conforme a efetiva execução dos 
serviços, de acordo com as condições previstas no Termo de Referência e no respectivo 
Contrato Administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das 
infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 
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14.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a 
prévia defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos contantes no §1º, do artigo 
156, da Lei nº 14.1333/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
14.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração; 
14.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 
a) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida. 
a.1) O atraso superior a 10 dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) Compensatória, de  10% (dez por cento)  do valor do Contrato, estabelecida por decisão da 
autoridade máxima do órgão, nos termos do art. 138, parágrafo segundo do Decreto 
Municipal nº 162, de 19/12/2023. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa; 
14.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
14.9. A sanção  de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da 
Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
14.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do 
caput, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;  
14.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
14.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos; 
14.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento; 
14.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
14.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
14.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei; 
14.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
14.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de 
inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta 
importará no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou 
redução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. (art. 136, 
§ 4º da Instrução Normativa nº 002/2024-SELC/CMBV); 
14.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 
163, da Lei nº 14.133/2021; 
14.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 
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14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.4.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
16.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.5.3. Indenizações e multas. 
16.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
16.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
nº. 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
18.1. A contratação pretendida visa atender à necessidade institucional da Câmara Municipal  
de Boa Vista quanto à capacitação técnica de seus servidores, especialmente aqueles que  
atuam nas áreas de licitações e contratos administrativos, em razão das exigências decorrentes  
da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. A  participação  no  4º  Congresso  Brasileiro  da  Lei  nº  14.133/2021  proporcionará  
atualização  técnica,  acesso  a  conteúdos  especializados  e  troca  de  experiências  com  
profissionais  de  referência  nacional,  contribuindo  para  o  aprimoramento  dos  processos  
administrativos e fortalecimento da governança pública. 
18.3. A contratação, por inexigibilidade de licitação, encontra-se devidamente justificada pela  
inviabilidade  de  competição,  considerando  a  singularidade  do  evento,  sua  organização  
exclusiva e a impossibilidade de substituição por outro de mesma natureza 
18.4. As condições, especificações e obrigações estabelecidas no Termo de Referência  
servirão de base para a formalização do Contrato Administrativo, observadas as disposições  
legais aplicáveis. 
18.5. A execução  contratual será  acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos  
termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, competindo-lhe adotar as providências necessárias  
ao fiel cumprimento das obrigações assumidas pela contratada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  
 
20.1 As partes elegem o Foro da Cidade de Boa Vista, Capital do Estado de Roraima, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal de nº 14.133/2021. 
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Boa Vista-RR, 23 de abril de 2026.  

 

PELO CONTRATANTE:  

_____________________________________________ 
GENILSON COSTA E SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista/RR 

 

PELA CONTRATADA: 

_____________________________________________ 
DUDSON SERAINE 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 

 

 

 

Testemunhas:  

Nome: ________________________________________ C.P.F: ________________________ 

     

Nome: _______________________________________ C.P.F: _________________________ 


